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REQUERIMENTO N.° 058/2019 
 
 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna  

 

 

Requeiro à Mesa, observadas as formalidades legais de praxe, após 

ouvido o douto Plenário, para que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, solicitando seus préstimos, junto às Secretárias de Saúde e de 

Educação.no sentido de informar a esta Edilidade se,  

 

- na Secretária de Saúde tem uma relação/cadastro de todas as pessoas com 

espectro autista, adultos, jovens e crianças do Município?  

 

- quantos pessoas tem cadastradas? 

 

- quantas são atendidas? 

 

- na Secretaria de Educação tem uma relação/cadastro de todos que frequentam 

as escolas do Município e se todos eles são acompanhados por  professores   

especializados  durante o período de aula ? 

 

- quantos alunos são cadastrados? 

 

- quantos alunos frequentam as aulas? 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Atualmente, muitos pais estão percebendo mais rápido o 

comportamento dos bebes que diferem da normalidade e informam ao pediatra que 

solicita os exames necessários para diagnosticar a causa e fazer tratamento  correto. 

Dependendo do resultado, precisam ter um  acompanhamento 

médico adequado para sua cura ou para minimizar os problemas no seu 

desenvolvimento. 
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Essas crianças vão requerer uma atenção constante para se 

sociabilizar e interagir com outras pessoas. Onde quer que vá ou frequente, ela 

precisará sempre de uma proteção adequada para sua segurança.  

Então, para conhecimento gostaria de saber como é o 

acompanhamento por parte das Secretarias de Saúde e de Educação com relação a 

esses munícipes. 

Gabinete do Vereador David Hilário Neto, 08 de abril de 2019 

As.) VEREADOR DAVID HILÁRIO NETO 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão 

Ordinária de 09 de abril corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 10 de abril de 2019. 

 

 

 
VEREADOR WALTER LUIS TOZZI DE CAMARGO 

Presidente 
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